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ATA DA 7.º REUNIÃO ORDINÁRIA DO 1.º PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE GARANHUNS, REALIZADA EM 20 DE MARÇO DE 2024.

Aos vinte (20) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), às 10
horas e 30 minutos, em sua sede própria, localizada na Rua Joaquim Távora, 305, nesta
Cidade de Garanhuns, do Estado de Pernambuco, realizou-se a sétima (7.º) Reunião do
1.º (primeiro) Período Legislativo do corrente ano da Câmara Municipal de Garanhuns,
sob a Presidência do Vereador Luiz Roldão Sobrinho Segundo, secretariado pelo
Vereador Cláudio Umberto Bispo Triunfo e pelo Vereador Bruno Luís Taveira Cavalcante,
que atuaram como 1.º Secretário e 2.º Secretário, respectivamente. Compareceram os
seguintes Vereadores: Senivaldo Rodrigues Albino, Darliane Mendes Rodrigues Lira, José
Juca de Melo Filho, Magda Alves de Melo, Damásio Cardoso de Farias, Luiz Roldão
Sobrinho Segundo, Luzia Cordeiro da Silva, José Salvador da Silva, Cláudio Umberto
Bispo Triunfo, Bruno César Anastácio da Silva, Maria Nelma Carvalho da Costa, Mário
dos Santos Campos Júnior, Bruno Luís Taveira Cavalcante, Bruno Rafael Ferreira dos
Santos, e Alcindo de Melo Correia. Registrando-se a ausência do Vereador Gerson José
de Carvalho Souza Filho. Havendo número legal, o Senhor Presidente declarou a
presente Reunião aberta em nome de Deus, convidou todos para ouvirem de pé trecho do
Hino de Garanhuns. Em seguida, convidou o Vereador Damásio Cardoso de Farias para
fazer a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada, que foi assistida por todos os presentes
em pé, e a Vereadora Luzia Cordeiro da Silva para fazer a leitura de um trecho da
Constituição Brasileira. Prosseguindo, o Senhor Presidente passou a palavra ao Segundo
Secretário, para a leitura da Ata da Reunião anterior. Foi aprovada, por unanimidade, pelo
Plenário, a Ata da 6.º Reunião Ordinária do Primeiro Período Legislativo de 2024.
Continuando, o Senhor Presidente solicitou que os Vereadores Senivaldo Rodrigues
Albino (Johny Albino) e Damásio Cardoso de Farias recepcionassem os convidados para
comporem o Dispositivo de Honra da Câmara de Vereadores. Compareceram os
seguintes convidados: o Senhor Sivaldo Albino, Prefeito deste Município, à Senhora
Betânia Monteiro, Secretária Municipal da Mulher, à Senhora Sandra Albino, Secretária
Municipal de Cultura, à Senhora Eliane Madeira, Secretária Municipal de Assistência
Social, à Catarina Tenório, Secretária Municipal de Saúde, o Senhor Paulo Couto,
Procurador Municipal, o Senhor Silvino Duarte, Secretário Executivo Municipal.
EXPEDIENTE: Passou, logo após, a palavra ao Primeiro Secretário, para a leitura do
Expediente. Constou do Expediente: Pedido de Regime de Urgência Urgentíssima à
Tramitação dos seguintes Projetos: Projeto de Lei n.º 007/20243, do Chefe do Poder
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Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder imóvel público,
mediante cessão de uso, à FUNDAÇÃO PIO XIl, pessoa jurídico de direito privado,
inscrita no C.N.P.J/MF, sob o n.º 49.150.352/0001-12, e dá outras providências e Projeto
de Lei n.º 006/2024, do Chefe do Poder Executivo Municipal, que altera a redação do art.
11, inc. VI, “a”, da Lei Ordinária Municipal nº 3.970, de 24 de dezembro de 2013 —
modificada pelas Leis Ordinárias Municipais nº 4.344, de 03 de janeiro de 2017; nº 4.494,
de 08 de outubro de 2018; nº 4.516, de 13 de dezembro de 2018; nº 4.517, de 13 de
dezembro de 2018; nº 4.547, de 18 de junho de 2019; nº 5.071, de 16 de junho de 2023, e
nº 5.183, de 28 de dezembro de 2023 — para dispor sobre a reestruturação da Secretaria
Municipal de Saúde, bem como a criação e atribuições dos cargos públicos que
especifica, e dá outras providências. Ofício n.º 0135/2024, de autoria do Chefe do Poder
Executivo Municipal, que encaminha as seguintes Leis Ordinárias Municipais,
devidamente sancionadas por este Poder Executivo Municipal: Lei n.º 5.210/2024, do
gabinete do Chefe do Poder Executivo, que dispõe sobre a revogação da Lei Municipal nº
4.549/2019, que autorizou o Chefe do Poder Executivo a promover a doação de bem
imóvel da municipalidade a ASPT Sondagens e Serviços LTDA — ME, e dá outras
providências; Lei n.º 5.211/2024, do gabinete do Chefe do Poder Executivo, que dispõe
sobre a revogação da Lei Municipal nº 4.157/2015, que autorizou o Chefe do Poder
Executivo a promover a doação de bem imóvel da municipalidade a empresa Gilvando
Tenório Cavalcanti- ME, e dá outras providências; Lei n.º 5.212, do gabinete do Chefe do
Poder Executivo, que dispõe sobre a revogação da Lei Municipal nº 4.154/2015, que
autorizou o Chefe do Poder Executivo a promover a doação de bem imóvel da
municipalidade a empresa RB Auto Peças- LTDA; Lei n.º 5.213, do gabinete do Chefe do
Poder Executivo, que dispõe sobre a revogação da Lei Municipal nº 4.150/2015, que
autorizou o Chefe do Poder Executivo a promover a doação de bem imóvel da
municipalidade a empresa Serraria Dois Irmãos- LTDA, e dá outras providências e Lei n.º
5.214, que autoriza o Município de Garanhuns, por intermédio do Poder Executivo, a
realizar a desafetação de bem de uso comum, trecho da rua 10 localizado entre as
Quadras 20, 21, 23 e 24, medindo 10m x 98,00m, e a Rua J, localizado entre as Quadras
20, 23, 21 e 24, medindo 10m x 250,00m, no loteamento André Luiz, do Bairro Dom
Hélder Câmara, e dá outras providências. Ofício Circular n.º 001/2024, do 9º Batalhão de
Polícia Militar- 9º BPM/Garanhuns, que trata da assunção do novo Comandante do
Batalhão, o Tenente Coronel Guilherme Bispo da Silva Neto. Pareceres: Pareceres n.º
025, 026, 027, 028, 029, 030 e 031/2024, da Comissão de Legislação, Justiça e Redação
de Leis, favoráveis aos Projetos de Lei n.º s. 006/2024, 097 e 098/2023, 013, 014, 015 e
022/2024; Parecer Conjunto n.º 022/2024, das Comissões de Legislação, Justiça e
Redação de Leis; e de Defesa Social, favorável ao Projeto de Lei n.º 059/2022 e Parecer
Conjunto n.º 023/2024, das Comissões de Legislação, Justiça e Redação de Leis; e dos
Direitos da Mulher, favorável ao Projeto de Lei n.º 290/2023. Prosseguindo, o Senhor
Presidente convidou o Senhor Prefeito, Sivaldo Albino, para fazer uso da palavra: onde da
Tribuna da Câmara, saudou a todos presentes e falou da alegria de estar novamente na
Casa Legislativa. Disse que o momento era de grande felicidade, pois através do forte
trabalho, conversas e reuniões realizadas em Brasília, conseguiu concretizar o Projeto
que traz o chamado Hospital do Amor para a cidade de Garanhuns, o qual atenderá a
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demanda da população local e regional. Falou que esse é um dos maiores Projetos na
história do Município. Registrou que as obras já podem começar no mês de abril do
corrente ano. Por fim, pediu aos Vereadores que possam aprovar o referido Projeto que
foi encaminhado com regime de “Urgência Urgentíssima”, agradecendo a atenção e a
presença de todos. Prosseguindo, o Senhor Presidente passou a palavra para os
Vereadores apresentarem Projetos e Requerimentos. Passou a fazer uso da palavra o
Vereador Alcindo de Melo Correia que apresentou os seguintes: Moção Legislativa n.º
001/2024, de sua autoria, que requer moção de Aplausos ao Ilmo. Sr. Patrick Machado,
Vereador em pleno exercício de mandato na Câmara Municipal de Balneário do
Camboriú-SC, pela criação e inclusão do dia do migrante nordestino no calendário de
festas do Município de Balneário do Camboriú-SC e Projeto de Lei n.º 025/2024, de
autoria do Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Viana), que determina que as pessoas
com transtorno de espectro autista, síndrome de down, e as pessoas idosas com idade
igual ou superior a 60 anos, as gestantes e as lactantes, as pessoas com criança de colo,
obesos, as pessoas com mobilidade reduzida e os doadores de sangue terão atendimento
prioritário, e dá outras providências. Passou a fazer uso da palavra o Vereador José
Salvador da Silva que apresentou os seguintes: Requerimento n.º 114/2024, de sua
autoria, que requer um Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor Antônio Vitorino da
Silva, que ocorreu no dia 17 de março de 2024 e Requerimento n.º 116/2024, de sua
autoria, que requer um Voto de Aplausos para o Prefeito Sivaldo Albino e ao Deputado
Federal Felipe Carreras, pela articulação junto ao Governo Federal para a aquisição do
Hospital do Amor para o Município de Garanhuns. Com a palavra o Vereador Bruno
Rafael Ferreira dos Santos (Bruno dos Santos), que apresentou o seguinte: Projeto n.º
027/2024, de sua autoria, que altera a Lei n.º 1.439/1969, no que diz respeito a veiculação
de veículos de tração animal, e dá outras providências. Não havendo mais projetos para
serem apresentados, o Senhor Presidente deferiu os Votos de Aplausos apresentados, e
encaminhou os projetos lidos para as Comissões competentes. Passou-se aORDEM DO
DIA: Com a palavra o Senhor Presidente solicitou à Comissão de Legislação, Justiça e
Redação de Leis que apresente seu parecer ao Projeto de Lei n.º 007/2024 (que tramita
em Regime de Urgência Urgentíssima), do Chefe do Poder Executivo Municipal, que
autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder imóvel público, mediante cessão de uso, à
FUNDAÇÃO PIO XII, pessoa jurídico de direito privado, inscrita no C.N.P.J/MF, sob o n.º
49.150.352/0001-12, e dá outras providências. Convocada a Comissão de Legislação,
Justiça e Redação de Leis, pelo seu Presidente, Vereador Alcindo de Melo Correia,
passou a fazer uso da palavra o Vereador Bruno Rafael Ferreira dos Santos (Bruno dos
Santos), Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação de Leis, que emitiu
parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 007/2024. Acompanharam o Relator os
Vereadores Damásio Cardoso de Farias e Alcindo de Melo Correia, Membro e Presidente,
respectivamente, da Comissão de Legislação, Justiça e Redação de Leis. Prosseguindo,
o Senhor Presidente colocou os seguintes Projetos em Votação: Projeto de Lei n.º
007/2024 (que tramita em Regime de Urgência Urgentíssima), do Chefe do Poder
Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder imóvel público,
mediante cessão de uso, à FUNDAÇÃO PIO XIl, pessoa jurídico de direito privado,
inscrita no C.N.P.J/MF, sob o n.º 49.150.352/0001-12, e dá outras providências. Sem
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Discussão. Em 1º votação, com Quórum de Maioria Absoluta, o Projeto de Lei nº
007/2024 foi aprovado por Maioria Absoluta. Pelo placar de 16 (dezesseis) votos
favoráveis. Registrando-se a ausência do Vereador Gerson José de Carvalho Souza
Filho. Projeto de Lei n.º 006/2024, do Chefe do Poder Executivo Municipal, que altera a
redação do art. 11, inc. VI, “a”, da Lei Ordinária Municipal nº 3.970, de 24 de dezembro de
2013 — modificada pelas Leis Ordinárias Municipais nº 4.344, de 03 de janeiro de 2017; nº
4.494, de 08 de outubro de 2018; nº 4.516, de 13 de dezembro de 2018; nº 4.517, de 13
de dezembro de 2018; nº 4.547, de 18 de junho de 2019; nº 5.071, de 16 de junho de
2023, e nº 5.183, de 28 de dezembro de 2023 — para dispor sobre a reestruturação da
Secretaria Municipal de Saúde, bem como a criação e atribuições dos cargos públicos
que especifica, e dá outras providências. Sem discussão. o Projeto de Lei nº 007/2024 foi
aprovado por Maioria Absoluta. Pelo placar de 11 (onze) votos favoráveis e 2 (dois) votos
contrários dos Vereadores Bruno César Anastácio da Silva (Bruno da Luz) e Fany Lilian
Marcos Bernal (Fany das Manas). Registrando-se a ausência dos Vereadores Gerson
José de Carvalho Souza Filho, Magda Alves de Melo e Cláudio Umberto Bispo Triunfo
(Prof. Márcio). Em seguida, o Senhor Presidente colocou em bloco para discussão e
deliberação os seguintes projetos de 2º Votação: Projeto de Lei n.º 097/2023, de autoria
do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny Albino), que denomina de Posto de
Saúde Álvaro de Souza Fernandes, o novo Posto de Saúde que será construído na
Comunidade do Parque Fênix, no Bairro Severiano de Moraes, na sede deste Município;
Projeto de Lei n.º 098/2023, de autoria do Vereador Luiz Roldão Sobrinho Segundo, que
denomina de Posto de Saúde Luiz Carlos de Castro Temoteo, um dos dois novos Postos
de Saúde que serão construídos na Comunidade do Parque Fênix, no Bairro Severiano
de Moraes, na sede deste Município e dá outras providências; Projeto de Lei n.º
013/2024, de autoria do Vereador Alcindo de Melo Correia, que Denomina de Praça
Ermiro Narciso da Silva, uma área verde, localizada no Distrito de São Pedro, no
Município de Garanhuns, e dá outras providências; Projeto de Lei n.º 014/2024, de autoria
do Vereador Alcindo de Melo Correia, que denomina de Praça Manoel Correia Neto (Seu
Bié), uma área localizada no Distrito de São Pedro, no Município de Garanhuns, e dá
outras providências; Projeto de Lei n.º 015/2024, de autoria do Vereador Senivaldo
Rodrigues Albino (Johny Albino), que denomina de Rua Jorivaldo Vieira Ramos Filho
(Boinho) o logradouro, localizado no Conjunto Habitacional Viana & Moura, São Vicente
Ill, no Bairro Dom Hélder Câmara, na sede deste Município; Projeto de n.º 022/2024, de
autoria do Vereador Damásio Cardoso de Farias, que denomina de Rua Fausta Batista da
Rocha, um logradouro localizado no Bairro Severiano Moraes Filho, na sede deste
Município, e dá outras providências. Sem discussão. Com Quórum de Maioria Simples, os
Projetos de Lei n.º 013,14,15,22/2024 e 097 ,098/2023, foram aprovados por unanimidade.
Projeto de Resolução n.º 044/2024, de autoria do Vereador José Salvador da Silva, que
concede o Título de Cidadão Honorário de Garanhuns ao Sr. Wagner Roberto Urbano
Rodrigues Silvestre. Sem discussão. Em Votação Única, Aberta e Nominal, sendo
necessário 2/3 para aprovação, de forma eletrônica, o Projeto de Resolução 044/2024, foi
aprovado por unanimidade. Demandou Questão de Ordem o Vereador Alcindo de Melo
Correia, onde solicitou a retirada de pauta do Requerimento n.º 113/2024, de sua autoria,
que requer ao Chefe do Poder executivo que através da Secretaria competente elabore
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um Projeto de Lei no sentido criar uma “Auxílio Alimentação” para a guarda municipal de
Garanhuns, uma vez que igual Requerimento já tinha sido protocolado pelo Vereador
Bruno Rafael Ferreira dos Santos (Bruno dos Santos), e ainda solicitou pedido para
apresentar 2 Requerimentos na próxima Reunião. O pedido foi deferido pela Mesa
Diretora. Ato contínuo, o Senhor Presidente solicitou ao Primeiro Secretário, Vereador
Cláudio Umberto Bispo Triunfo (Professor Márcio), que fizesse a leitura dos seguintes
Requerimentos: Requerimento n.º 097/2024,de autoria do Vereador Bruno Luiz Taveira
Cavalcante (Bruno Taveira), que requer ao Poder Executivo Municipal, através da
Secretaria competente, que seja realizada a pavimentação asfáltica, da Rua Isaías
Bezerra, Bairro Magano, neste Município; Requerimento n.º 098/2024, de autoria do
Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Viana), que requer ao Chefe do Poder Executivo
Municipal, através da secretaria competente, à implantação de uma quadra poliesportiva
no Bairro Francisco Figueira, Cohab Il, neste Município; Requerimento n.º 099/2024, de
autoria do Vereador Mário dos Santos Campos Júnior (Marinho Das Estivas) que requer
ao Chefe do Poder Executivo que através da Secretaria competente, realize a
requalificação da Quadra Poliesportiva da Comunidade Quilombola do Castainho;
Requerimento n.º 100/2024, de autoria do Vereador Damásio Cardoso de Farias, onde
requer a CELPE que, dentro de suas possibilidades, substitua a fiação aérea, por uma
rede elétrica subterrânea em toda extensão da Avenida Duque de Caxias, no Bairro de
Heliópolis, neste Município; Requerimento n.º 101/2024, de autoria do Vereador Luiz
Roldão Sobrinho Segundo (Luizinho Roldão), que requer à Mesa, após ouvido o Plenário,
e cumpridas às formalidades regimentais, que seja solicitado ao Chefe do Poder
Executivo Municipal Prefeito Sivaldo Albino, a criação de cartilhas de ginástica laboral
para servidores municipais que atuam com trabalhos repetitivos, neste Município;
Requerimento n.º 102/2024, de autoria do Vereador Bruno Rafael Ferreira dos Santos
(Bruno dos Santos), que requer ao Poder Executivo Municipal através da AMSTT, que o
novo veículo da GOCM/AMSTT, a nova pick-up Mitsubishi L200 Triton, seja destinada para
o Grupamento Tático com Apoio de Motocicleta - GTAM ou Rondas Ostensivas
Municipais —ROMU; Requerimento n.º 104/2024, de autoria do Vereador Alcindo de Melo
Correia, que requer ao Chefe do Poder execútivo que através da Autarquia Municipal de
Segurança Trânsito e Transporte — AMSTT, que providencie a renovação do
fardamento completo para os componentes da Guarda Municipal; Requerimento n.º
105/2024, de autoria do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny Albino), que requer
a Presidente do IPSG juntamente ao Banco do Nordeste, que realizem uma parceria
para promover o CrediAmigo aos servidores aposentados do Município de Garanhuns;
Requerimento n.º106/2024, de autoria da Vereadora Luzia Cordeiro da Silva (Luzia da
Saúde), que requer ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria de Obras e
Serviços Públicos, a realização de serviços de Manutenção na Praça Orlando Silva,
situada no Bairro da Boa Vista, neste Município; Requerimento n.º 107/2024, de autoria
da Vereadora Maria Nelma Carvalho da Costa (Diretora Nelma), que requer ao Chefe do
poder Executivo Municipal, o Prefeito Sivaldo Albino, que através da secretaria
competente, estude a possibilidade de pavimentação asfáltica da Rua Araci de Almeida -
Bairro Severiano Moraes Filho, neste Município; Requerimento n.º 108/2024, de autoria
do Vereador José Salvador da Silva, que requer ao Prefeito Sivaldo Albino e as
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Secretarias competentes que estude a possibilidade de Criação de uma UTI Obstétrica no
Hospital Municipal de Garanhuns; Requerimento n.º 109/2024, de autoria da Vereadora
Darliane Mendes Rodrigues, que requer ao Poder Executivo Municipal, através da
Secretaria competente, que seja realizada a revitalização da Praça Ver. Maria
Vasconcelos da Silva (Praça Maria Galega), que fica localizada no encontro da Avenida
Duque de Caxias com a Rua Santa Quitéria, no Bairro Severiano Moraes Filho (Cohab 1);
Requerimento n.º 110/2024, de autoria da Vereadora Magda Alves de Melo, que requer
pedido de Informações ao Prefeito Sivaldo Albino sobre o envio do Projeto de Lei à
Câmara de Vereadores, visando o pagamento do Piso Salarial dos Professores de
Garanhuns; Requerimento n.º 111/2024, de autoria da Vereadora Fany Lilian Marcos
Bernal (Fany das Manas), que requer ao Prefeito Sivaldo Albino e com as Secretarias
competentes que realize uma parceria com o Instituto GERAÇÃO 4, a fim de contemplar
estudantes atletas com deficiência e Requerimento n.º 112/2024, de autoria do Vereador
Cláudio Umberto Bispo Triunfo (Prof. Márcio), quer requer ao Chefe do Poder Executivo
Municipal, junto com a secretaria e órgãos competentes, que proceda estudos no sentido
de viabilizar gratuitamente (isenção) no estacionamento rotativo (ZONA AZUL) para
veículos dos professores que servem diligentemente em nossas instituições educacionais.
Demandou Questão de Ordem o Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny Albino),
onde solicitou Destaque do Requerimento n.º 110/2024. Colocados em Bloco para
votação, os Requerimentos foram todos aprovados por unanimidade. Em seguida, o
Senhor Presidente solicitou ao Vereador Cláudio Umberto Bispo Triunfo (Professor
Márcio), Primeiro Secretário, que passasse a fazer a Leitura do Requerimento n.º
110/2024. Em discussão, o Requerimento n.º 110/2024, de autoria da Vereadora Magda
Alves de Melo, que requer Pedido de Informações ao Prefeito Sivaldo Albino sobre o
envio do Projeto de Lei à Câmara de Vereadores, visando o pagamento do Piso Salarial
dos Professores de Garanhuns. Com a palavra o Vereador Senivaldo Rodrigues Albino
(Johny Albino), onde disse que segundo o Regimento Interno da Casa Legislativa, o
presente Requerimento se encontra prejudicado, uma vez que o mérito da discussão já foi
debatido em outro Requerimento apresentado pelo Vereador Gerson José de Carvalho
Souza Filho (Gersinho Filho), por isso solicita a Mesa que seja retirado de pauta. Com a
palavra a Vereadora Magda Alves de Melo, onde disse que não tinha conhecimento de
outro Requerimento já tratando do assunto e por isso pediu que fosse retirado da pauta.
Logo em seguida, passou o Primeiro Secretário a fazer a leitura das seguintes Redações
Finais: Projeto de Lei n.º 231/2023, de autoria da Vereadora Fany Lilian Marcos Bernal
(Fany das Manas), que declara como patrimônio cultural imaterial do Município de
Garanhuns, a cultura, filosofia, dogmas e tradições dos Povos de Terreiro e das
Comunidades Tradicionais de Matriz Africana, e dá outras providências; Projeto de Lei n.º
266/2023, de autoria da Vereadora Darliane Mendes Rodrigues, que dispõe sobre a
obrigatoriedade das empresas concessionárias e permissionárias de transporte público
municipal a disponibilizarem meios para que o pagamento da tarifa do serviço de
transporte coletivo por ônibus e lotação sejam realizados por meio de Pix e cartões de
crédito e débito e dá outras providências; Projeto de Lei n.º 008/2024, de autoria do
Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny Albino), que denomina de Rua Prof.º Maria
Mabele Azevedo Leite Cardoso (Prof.º Mabele), um logradouro localizado no Conjunto
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Habitacional Viana & Moura São Vicente Ill, Bairro Dom Hélder Câmara, na sede deste
Município, e dá outras providências; Projeto de Lei n.º 011/2024, de autoria do Vereador
Senivaldo Rodrigues Albino (Johny Albino), que denomina de Posto de Saúde Manuela
Andrade Brandão, o novo Posto de Saúde “Brasília I”, que está sendo construído na
Comunidade da “Brasília”, na Avenida Capitão Pedro Rodrigues, Bairro de São José, na
sede deste Município, e dá outras providências e Projeto de Lei n.º 012/2024, de autoria
do Vereador Bruno Rafael Ferreira dos Santos (Bruno dos Santos), que disciplina a
criação e a circulação de animais de grande porte, em estado de soltura na Zona Urbana
da Cidade de Garanhuns, e dá outras providências. Colocadas em votação, sem
discussão, as Redações Finais foram aprovadas por unanimidade. Demandou Questão
de Ordem a Vereadora Luzia Cordeiro da Silva, que solicitou aQuebra de Interstício para
que esta Casa possa dar celeridade na tramitação de projetos. Colocada em votação, a
proposta de Quebra de Interstício foi aprovada pelo Plenário, por unanimidade. Suprimido
o GRANDE EXPEDIENTE, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e
encerrou a presente Reunião em nome de Deus, convocando a 8.º Reunião Ordinária
para o mesmo dia, após um intervalo de 30 minutos. Determinou, em seguida, a lavratura
da Ata que depois de lida e achada conforme, vai assinada pela Comissão Executiva da
Câmara Municipal de
Garanhuns.Xx.X.X.X.X.X.X.X.X.XXKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKXK

LUIZ ROLDÃO SOBRINHO SEGUNDO
Presidente

CLÁUDIO UMBERTO BISPO TRIUNFO
1º Secretário

BRUNO LUÍS TAVEIRA CAVALCANTE
2º Secretário
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